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	FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE MEDIDAS DE SUPORTE À APRENDIZAGEM E À INCLUSÃO
(Art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho)



Recomendações
1. A identificação da necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão deve ocorrer o mais precocemente possível e efetua-se por iniciativa dos pais ou encarregados de educação, dos serviços de intervenção precoce, dos docentes ou de outros técnicos ou serviços que intervêm com o aluno; 
2. A Ficha de Identificação deverá ser preenchida na sua totalidade, fornecendo toda a informação considerada pertinente; 
3. A Ficha de Identificação é apresentada ao diretor da escola, com a explicitação das razões que levam à necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, acompanhada da documentação relevante.


	IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO

	Nome do aluno(a):

	Data de Nascimento: _____ / ____ / _______             Idade:

	Escola:

	Nível de Educação/Ensino:

	Ano de Escolaridade:                                       Turma:

	Retenções:      Sim   Em que ano(s)                                  Não 

	Professor Titular de Turma /Diretor de Turma:

	Encarregado de Educação:

	Parentesco com o aluno:

	Contacto telefónico:                                        Email:

	Morada:




	Constituição do Agregado Familiar

	Nome
	Parentesco
	Idade
	Habilitações Académicas
	Profissão

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Tem irmãos a frequentar o Agrupamento?      Sim  _____      Não  ____
Se sim, em que Escola? ____________________________________



	1. Explicitação das razões que levam à necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão
(Anexar documentos que se considerem relevantes.)

	





 
	2. Necessidades detectadas anteriormente (assinale com X a(s) área(s) comprometidas)
(Anexar documentos que se considerem relevantes.)

	   Leitura
	
	Raciocínio  
	

	   Escrita
	
	  Memorização
	

	   Cálculo
	
	  Atenção / Concentração
	

	   Comunicação
	
	  Psicomotricidade
	

	   Fala / Linguagem
	
	  Investimento Escolar/Realização de Tarefas
	

	  Compreensão
	
	  Perceção
	

	  Emocional
	
	  Comportamental
	

	  Obs.



	3. Estratégias e intervenções implementadas anteriormente (caso tenham sido aplicadas medidas do Dec. Lei 3/2008, de 7 de janeiro, especifique quais) (Anexar evidências/ documentos que se considerem relevantes, de todas as estratégias e intervenções anteriores ao preenchimento da Ficha de Identificação)

	






	4. Serviços de apoio terapêutico/médico/pedagógico, entre outros, que o(a) aluno(a) frequenta regularmente em contexto externo à escola (tipo, local, horário, frequência/periodicidade, resultados)

	





	5. Identificação do(a) responsável pelo preenchimento (n.º 1 do art.º 20.º).

	Nome:
	

	|_|
	Pais ou encarregados de educação 
	|_|
	Serviços de intervenção precoce
	|_|
	Docentes

	|_|
	Outros técnicos ou serviços (Especificar):
	

	

	Documentos entregues em anexo:

	|_| Relatório Pedagógico                        |_| Relatório Médico (…indicar a especialidade…)
|_| Relatório de Avaliação                      |_| Relatório Terapêutico (…indicar especialidade…)
|_|Relatório Psicológico                         |_|  Produção escrita do aluno
|_|Fichas de Avaliação             |_|Relação de Faltas    |_| Outro (especificar:                                                 )

	



	6. Despacho da diretora do agrupamento à equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva (EMAEI) do processo da identificação da necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão (n.º 4 do art.º 20.º)

	Data:
	
	Assinatura:
	



	7. Tomada de conhecimento pelo(a) coordenador(a) da EMAEI

	Data:
	
	Assinatura:
	




	8. Tomada de decisão pela EMAEI:

	O/A aluno/a deve ser abrangido e mobilizado por medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, a saber: (assinalar com X a opção que mais se adequa):

	|_|
	Medidas universais (art.º 8.º) o processo é devolvido à Diretora, no prazo de 10 dias, caso sejam apenas medidas universais

	|_|
	Medidas seletivas (art.º 9.º) procede-se à elaboração do RTP

	|_|
	Medidas adicionais (art.º 10.º) procede-se à elaboração de RTP, PEI e quando se justifique PIT



	A Coordenadora da EMAEI 

	Data:
	
	Assinatura:
	

	O Diretor do Agrupamento de Escolas de Escolas Vila d’Este 

	Data:
	
	Assinatura:
	

	O/A Educador/a de Infância, Professor/a Titular de Turma ou Diretor/a de Turma

	Nome:
	

	Data:
	
	Assinatura:
	



	9. Tomada de conhecimento do Encarregado de Educação

	|_|
	Tomei conhecimento do parecer constante e concordo com as medidas mobilizadas para o/a meu/minha educando/a.

	|_|
	Tomei conhecimento do parecer constante e não concordo com as medidas mobilizadas para o/a meu/minha educando/a.

	
	   Justificação:
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	

	Data: 
	 
	Assinatura: 
	 




*Ficha sujeita a alterações mediante constatação da necessidade de reformulação, acréscimo ou eliminação de alguns elementos
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